
CAMARA MUNICIPAL DE TABAPUA
ESTADO DE SÃO PAUTO

CNPI: 51.840.569/0001.04

EXMO. SR. FERNANDO FACHIN FRANZOTI

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ.SP.

ÁOUn-eS LUIZ PAULELLA, Vereador desta Câmara Municipal,

respeitosamente requer, nos moldes da Lei Orgânica Municipal (Art. 60, lnciso X/) e do

Regimento lnterno (Art. 217, S Único), dispensadas as formalidades regimentais, as

seguintes informações junto ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Tabapuã, Sr. ADILSON

oLtvlo:

I - Que o Poder Executivo informe se, em cumprimento à Lei
Complementar no 215, de 29 de outubro de 2025, foi aberto concurso público ou
processo seletivo simplificado para o provimento dos 16 (dezesseis) cargos de
Agente de Apoio Escolar criados no âmbito da Secretaria Municipalde Educação.

ll- Em caso positivo, que se¡am informados:

a) Qual a modalidade adotada (concurso público ou processo
seletivo simplificado), com o respectivo envio de cópia do
edital, bem como dos atos administrativos que autorizaram a
sua realização;

b) Quantas pessoas foram efetivamente contratadas até
presente data para o cargo de Agente de Apoio Escolar;

c) Qual o critério de classificação e seleção utilizado no ceÉame.

lll Que o Poder Executivo informe quais requisitos de
experiência profissional, capacitação técnica ou formação específica foram exigidos
dos candidatos, especialmente no que se refere:

a) Ao atendimento de crianças público-alvo da Educação
Especial;

b) Ao cuidado de alunos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento ou necessidades educacionais especiais
que demandem apoio permanente.

lV - Que informe, ainda:

a) Quantos Agentes de Apoio Escolar estão atualmente
designados para atender as necessidades de crianças com
deficiência e necessidades educacionais especiais na Rede
Municipalde Ensino;
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b) Em quais unidades escolares esses servidores se encontram
lotados;

c) Se os seruidores designados para o atendimento de alunos
da Educação Especial receberam ou recebem formação
continuada, capacitação específica ou treinamento técnico,
encaminhando, se houver, os respectivos programas,
certificados ou registros administrativos,

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento se faz necessário, pois, como representante da populaçäo

e no cumprimento do dever de fiscalizaçäo, é imprescindível esclarecer tais informaçöes de

forma oficial, garantindo transparência na gestão pública e assegurando o respeito aos

princípios da legalidade e da publicidade.

câ de-Ta -SP 09 de fevereiro de 2026.

LUIZ P
Vereador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
Estodo de Soo Poulo

cNPJ. 45. 1 28.81 6/000r.33

TobopuÕ-SP, l0 de Abril de 2Q26

Ofício no. 50/2026

Ref. Requerimento no 006/2026

Em otendimento oo Requerimento no. 00ó, de 0g de Fevereiro de
2026 de outorio de vosso Excelêncio, o corgo de Agente de Apoio

Escolqr foi instituído no finol do mês de oufubro de 2025. No início do

exercício de 2026, dionte dq necessidode imedioto de provimento

desses profissionois poro otendimento dos demondos do Secretoriq

Municipol de Educoçõo, verificou-se o inviobilidode temporol poro o
reolizoçõo de concurso público. Desso formc, o Administroçõo optou
pelo reolizoçÕo de processo seletivo simplificodo, por se trotor de
procedimento mois célere e compotível com o urgêncio dq situoçöo,

gorontindo, ossim, o coniinuidode e o odequodo prestoçõo do serviço

público educocionol.

Feíto este necessório esclorecimento iniciol, posso o

responder de formo objetivo codo umo dos solicitoçöes feitos por esto

Douto Coso de Leis.

Item ll:

o) Como jó mencionodo ,ocimo, o modqlidode

odotodo foi Processo Seleiivo, conforme coriìprovom os documentos

onexos; ..i

;l
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b) Poro exercer qs otríbuições do corgo de Agente de

Apoio Escolor forom contrqtodos l0 (dez) pessoos;

c) O Critério de seleçöo .porq clossificoçÕo dos

condidolos o esto funçöo foi o de moior noto no provo escrito;

Item lll:

Os requisitos poro ingresso foi o ensino médio

completo, visto que o Agente de Apoio Escolor,¡possui otribuições bem

diversificodos e compo de otuoçöo em diversos modolidodes do

educoçöo, nÕo exclusivomente poro olunos de educoçÕo especiol,

conforme se observo nos otribuiçöes do referido corgo, documento

incluso. :'

o) A copocitoçÕo pqro opoio oo público-olvo do
Educoçõo Especiol é ossunto muito recente e só foi previsto em normo

legol com o publicoçõo do Decreto n3 12.68,6, de 20 de outubro de
2025,cvjo ortigo 15, peço vênio poro tronscrever:

Art. .l5. o profissionol de opoio escolor teró: (Redocöo dodo
pelo Decreto no 12.773, de 2025)

| - formoçõo iniciol de, no mínimo, nível médio; e

Decreto no 12.773, de 20251

(lncluído pelo
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ll - formoçÕo continuodo, com corgo horório de, no mínimo,

cento e oitento horos, nos termos do disposlo em qlo do Minislro de

Eslqdo do Educqcõo. (lncluído pelo Decreto n"..].2.223 de 202s)

Porógrofo único. A Uniõo coloborqró cgl',n os Estodos o Dislrilo

Federol e os Municípios poro prgver formocõo conlinuqdo em servico

de profissionois de opoio escolqr. (originol sem grifo e sem negrito)

Observem que o formoçÕo continuodo depende de
Ato do Ministro do EducoçÕo e o uniõo deveró coloboror com o
Município pqro formoçöo destes profissionois, no entonto, oindo nÕo

houve o publicoçöo do Ato do Ministro dq Educoçöo e tombém nõo foi

ofertodo formoçõo de troto o porógrofo únicg ocimo tronscrito. Por

estes motivos oindq nõo hó formoçõo específico porq estes profissionois.

o) O requisito exigido, repito-se, foi Ensino Médio Completo;

b) NÕo foi exigido e nõo houve oindo nenhumo
formoçÕo específico poro otuoçÕo com olunoi,äom deficiêncios pelos

motivos jó expostos, folto regulomentoçõo poi porte do Ministério do
Educoçõo;

Item lV:
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i

o) Aié o presente doto forom controtodos l0 (dez)

Agentes de Apoio Escolor e deste totol 02 (dois) estöo otuondo com

olunos deficiênciq e necessidodes educocionois especiolizodos, porém,

existem outros servidores, ocupqnies do corgo Auxilior Educqcionol, que

tombém otuom com olunos portodores de deficiêncios, emboro nöo

sejom específicos porq estq finolidode, jó que suos otribuições tombém
sÕo omplos e englobom ouirqs otividodes.

b) Os Agentes de Apoio Escolor que estÕo otuondo
com olunos deficiêncio e necessidqdes educocionois especiolizodos

estõo lotodos no EMEF "Monsenhor JoÕo Telþo" e EMEF "prof. Joõo

Boptisto Spinolo de Mello";

c) Conforme jó omplomente informodo e pelos

mofivos e justificotivos jó expostos, nÕo houve oindo formoçÕo

específico poro estes servidores, no entonio, todos trobolhom sob

orientoçöo e supervisöo de docentes hobilitodos, copocitodos e
treinodos poro otender todos os olunos do educoçÕo bósico.

poro quoisquer outros
i:

{"ì

Atenciosomenie,
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Ao Excelentíssimo Senhor
Áourrrs LUlz PAULELLA
DD. Vereodor do Cômoro Municipol de TobopuÕ - Sp.
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1s. ANEXo I - ATRteulçÖes INERENTES Às rUruçÖes (orsinç*o $U¡uÄn¡¡t

ig.r rulvel Èruiiño rFUìN]DAMENTAL

SERVENTE DE ESCOLA
***

SERVENTE DE ESCOLA

Descrição sintética: - Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências do estabelecimento de ensino,
serviços gerais de cozinha, inclusive serviços de vigilância e recepção em portarias,
Atribu ições Típicas: - Efetuar lim peza e arru mação nas dependências da escola; / Prepara r e servir café àrchefia,
visitanteseservidoresdosetor; /Lavarcopos,xícaras,cafeteira,coadoredemaisutensíliosdecozinha;/Lavare
passar roupas; / Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho,
comunicando aos superiores imediatos a necessidade de reposição, quando for o caso; / Manter arrumado o
material sob sua guarda; / Realizar eventualmente, serviços externos para atender as necessidades do setor; /
Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e
reparos nas dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; / Executar
serviços de vigilância e recepção em portarias; / Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior
imediato.

13.2 N,íVEL MÉD|O/TÉC{ì¡¡CO

MONITOR EDUCACIONAL DE INFORMÁTICA

AGENTE DE APOIO ESCOLAR

MONITOR EDUCACIONAL DE INFORMÁÏCA 
'T{.,I. 

:. ]'
- Executar atividades de instrução para crianças e adolescentes, nas escolas de educaçào Uai¡ca; / I oeter e
executar noções gerais de informática, abrangendo conhecimento de hårdware, sistema operacional, edkor de
textos, planilhas eletrônicas; / - Propor atividades práticas e avaliativas, nos termos das propostas pedagógicas

i:,:.das escolas de educação básica; / - Executar atividades correlatas.

AGENTE DE APOIO ESCOLAR . ': :

Atuar na Educaçäo lnfantil, Ensino Fundamental le lle na modalidadé da Educação Especial; atuar diretarhente
com bebes e crianças, inclusive público-alvo da Educação Especial corn deficiências, graves comprometimentos
mentais ou condutas típicas de síndromes, contribuindo para sua interaÇão e socialização com os pares; faVsrecer
o desenvolvimento da independência e autonomia em suas atividades de vida diária e social no contexto escolar
e nas atividades extraclasse, auxiliando o aluno deficiente ou não deficiente no que for necessário em relação ao
cuidado pessoal: uso do sanitário, escovaçäo dos dentes, banho, troca'de fraldas, vestuário e outros; partiòipar e
executar a higiene dos bebês e crianças nas: troca de fraldas, banho, escovação de dentes, lavagem de mãos, uso
do vaso sanitário, assim como nas demais atividades relacionadas a esse aspecto, orientando os procedimentos
corretos, para que a criança adquira hábitos de higiene; auxiliar o aluno em sua alimentação colaborando,nâ hora
das refeições na administração das mamadeiras, das papinhas e/ou outros alimentos nos horários estabelecidos;
conduzir crianças que fazem uso de cadeira de rodas e/ou possuem dificuldades motoras aos diferentes espaços
físicos; realizar a transposição das crianças para o sanitário, carteira escolar e outros; auxiliar no avanço contínuo
das habilidades dos bebes e crianças; zelar pela segurança física, pela higiene e pela alimentação da cliança;
estabelecer laços de comunicação, de ordem afetiva com a criança;'estimular a comunicação das crianças;
observar cuidadosamente cada criança e, quando for o caso, comunical p professor regente e direção da unidade
escolar sobre fatos atípicos; ministrar à criança somente medicamentos solicitados pelo responsável, por r¡eio de
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autorização por escrito, mediante receituário médico atualizado; participar das atividades desenvolvidäs pelo
professor em sala de aula ou fora dela; manter-se integrado(a) com-o(a) professora e as crianças; sèguir a

orientação da direção da unidade escolar; promover ambiente de respeito mútuo e cooperaçäo entre as crianças
e demais profissionais da unidade educativa proporcionando o cuidado; atender as crianças respeitando a fase
em que estão vivendo; atender as solicitaçöes das crianças; auxiliar na adaptaçäo das novas crianças, participando
ativamente no processo de adaptação das crianças e atendendo as suas necessidades; comunicar ao profelsor e
a direção da escola anormalidades e/ou dificuldades no processo de trabalho e situações que requeiram atençäo
especial; zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; zelar pelos materiais e utensílios das
crianças; zelar pela higienização dos brinquedos e do espaço, quan'do'necessário; participar do proce,iso de
integração da escola, família e comunidade; participar de formaçäo/capacitação em serviço; cump¡ir as
determinações do Diretor de Escola relacionadas ao atendimento, à orientação e às sançöes disciplinares dos
plunos previstas no regimento escolar; acompanhar a entrada e a saída dos turnos de aulas, bem como co,ntrolar
movimentação dos alunos no recinto da escola e suas imediações, atentando para: a observância dos hôrários
estabelecidos de entrada e salda de turnos e o horário de aulas das classes, a vigilância nos corredores, sañitários,
pátios e demais ambientes escolares durante as aulas e atividades de recreio, preservando a integridade física
dos alunos, informando a Direção Escolar sobre irregularidades observadas em relação à conduta dos alunos e
auxiliar na manutenção da ordem e da disciplina dos alunos garantindo a segurança dos mesmos; prestar
atendimento aos alunos, oferecendo-lhes: orientação na entrada e saída de turnos e na circulação pelos
ambientes escolares, de modo a prevenir acidentes, encaminhamento ou informação sobre os alunos ao Diretor
de Escola em casos de acidentes ou de aparentes enfermidades de Çue se¡am acometidos e superviiipnar e
orientar as crianças quanto à alimentação, higiene corporal e cuidadoS pessoais, incluindo as necessidädes de
troca de fraldas, banhos e demais atendimentos quando solicitados pêia Equipe Gestora; apoiar as ativiàades
escolares, por meio de: divulgação de avisos e instruções de interesse ila administração da escola, atendimento
aos professores em sala de aula, em suas solicitações de material e recursos didáticos, manutenção da oidem e
da disciplina nas solenidades cívicas e eventos escolares de qualquer$atureza, acompanhar as criaqças nas
atividades curriculares fora da escola, em estudo do meio e outras; parficipar, zelar e organizar a movime¡tação
da comunidade escolar nas atividades sociais e culturais da escola e trab.alhos curriculares previstos na prqposta

fedagógica; responder pelos serviços de portaria, quando incumbido peJo Diretor de Escola, cuidando do Qpntrole
de entrada e saída de funcionários e assumindo as tarefas de: abeftul:a e fechamento do prédio nos hgrários
regulamentares sendo responsável pelas chaves das instalaçöes escglares e recepção e encaminhamento de
pessoas que tenham assuntos a tratar na escola; acompanhar alunos n,q qmbarque no transporte escolar,gté seu
desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os aluno¡d,esde o embarque, no final do expe$iente
escolar, até o desembarque nos pontos próprios; verificar se todos os,all.¡nos estäo assentados adequadamente
dentro do veículo de transporte escolar; orientar e auxiliar os alunos,'guando necessário a colocarem o cfnto de
segurança; orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando cqlocar partes do corpo para fora da jânela;
zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto; identificar a instituiçäo de ensino dos respç.ðtivos
alunos e deixá-los dentro do local; ajudar os alunos a subir e descdr as escadas dos transportes; verîificar a
segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; verificar os horários dos tranç.p.ortes,
informando aos pais e alunos; conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lareg;¡judar
os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos; executar tarefas afins; tratar os alunos com urbanidade e
respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo transporte de alunos; ser pontual e assíduo, ter postura
ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor atendimento às necessidades dos
alunos; executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato; auxiliar outras
tarefas no âmbito de suas atribuições que lhe sejam solicitadas pelo Diretor de Escola e que digam res¡ìeito ao
desempenho de suas funçöes. Competências: estabelecer vínculos; d€monstrar criatividade; auto avaliar-se;
atualizar-se; demonstrar paciência, senso de organização, afetividade.;versatilidade, sensibilidade; copfornar
situações adversas; trabalhar em equipe; interagir com a comunidade¡;demonstrar autocontrole; partici,par de
eventos de qualificação profissional; servir como referencial de condutp;¡demonstrar capacidade de observaçäo,
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